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Declara Isenção de Imposto de Renda.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o disposto no artigo 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713, de 22/12/1988 (com redação dada pela Lei nº
11.052, de 29 de dezembro de 2004), e artigo 1º, da Lei nº 11.052/04 (conforme Laudo Médico
Pericial nº 092.424/2022);
 
o que consta no Ofício Circular n° 31/2017 - MP, quanto ao fato de que não há necessidade de
comprovação de manutenção dos sintomas ou recidiva da enfermidade, nem a indicação de
validade do laudo pericial para aqueles portadores;
 
o que consta no Parecer PGFN/CRJ/N° 701/2016;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.019900/2022-37;
 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Declarar isenta de pagamento do Imposto de Renda sobre os proventos da pensão, a
partir de 01/06/2020, MARIA EMILIA BARRETO DE CASTRO, Matrícula SIAPE nº
6489397, pensionista do ex-servidor JOSÉ DE CASTRO (instituidor) falecido em 30/05/2020.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 601 DE 20 DE JUNHO DE 2022



Retificar a Portaria nº 1.428/2021
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, e:
 
 
Considerando o que consta do Processo nº 23113.038046/2021-45/UFS; 
 
 
Considerando o que consta na Portaria nº 1.428/2021 de 14/12/2021,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º - Retificar a Portaria nº 1.428/2021, de 14/12/2021, publicada no D.O.U. de 21/12/2021, em
sua parte normativa, que concedeu aposentadoria voluntária, com proventos proporcionais, à
servidora LENILDE SERAFIM DOS ANJOS, matrícula SIAPE nº 1105660, ocupante do cargo de
Enfermeiro-Area, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 16,
lotada na CLÍNICA MÉDICA II, em regime de 40 (quarenta) horas semanais, onde se lê:
 
 
"Art. 1º - Aposentar, com proventos proporcionais, a servidora LENILDE SERAFIM DOS ANJOS,
matrícula SIAPE nº 1105660, ocupante do cargo de ENFERMEIRO-AREA, Nível de Classificação
E, Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 16, lotada na CLINICA MEDICA II, em regime
de 40 (quarenta) horas semanais, na proporção de 72% (setenta  e dois por cento) da média
aritmética simples das remunerações de contribuição."
 
 
Leia-se:
 
 
"Art. 1º - Aposentar, com proventos proporcionais, a servidora LENILDE SERAFIM DOS ANJOS,
matrícula SIAPE nº 1105660, ocupante do cargo de ENFERMEIRO-AREA, Nível de Classificação
E, Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 16, lotada na CLINICA MEDICA II, em regime
de 40 (quarenta) horas semanais, na proporção de 74% (setenta e quatro por cento) da média
aritmética simples das remunerações de contribuição."
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data sua publicação no Diário Oficial da União.
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
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PORTARIA N° 595 DE 20 DE JUNHO DE 2022



 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 



 
 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO DE PROFESSOR SUBSTITUTO
 

 
 
Extrato do Termo Aditivo nº 053/2022, celebrado nos termos da Lei n.º 8.745, de 09 de dezembro
de 1993, entre o(a) Professor(a) Substituto(a) DERIJULIE SIQUEIRA DE SOUSA e a
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, o qual tem por finalidade prorrogar o prazo contratual
para o período de, a partir de 04/06/2022 até o dia 25/11/2022, conforme Processo nº 
23113.026124/2021-93 do Departamento de Enfermagem do Centro de Ciências Biológicas e
da Saúde-DEN/CCBS.
 
 
 

 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

Reitor
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EXTRATO N° 55 DE 21 DE JUNHO DE 2022



 
 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO DE PROFESSOR SUBSTITUTO
 

 
 
Extrato do Termo Aditivo nº 054/2022, celebrado nos termos da Lei n.º 8.745, de 09 de dezembro
de 1993, entre o(a) Professor(a) Substituto(a) CAMILA ANDRADE CHAGAS VIEIRA e a
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, o qual tem por finalidade prorrogar o prazo contratual
para o período de, a partir de 04/06/2022 até o dia 25/11/2022, conforme Processo nº 
23113.009553/2021-49 do Departamento de Letras Estrangeiras do Centro de Educação e
Ciências Humanas-DLES/CECH.
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

Reitor
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EXTRATO N° 56 DE 21 DE JUNHO DE 2022



 
 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO DE PROFESSOR SUBSTITUTO
 

 
 
Extrato do Termo Aditivo nº 055/2022, celebrado nos termos da Lei n.º 8.745, de 09 de dezembro
de 1993, entre o(a) Professor(a) Substituto(a) RODRIGO DE OLIVEIRA MACHADO e a
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, o qual tem por finalidade prorrogar o prazo contratual
para o período de, a partir de 04/06/2022 até o dia 25/11/2022, conforme Processo nº 
23113.031423/2021-95 do Departamento de Psicologia do Centro de Educação e Ciências
Humanas-DPS/CECH.
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

Reitor
 

ATOS DA REITORIA 26/2022 UFS - 23/06/2022

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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EXTRATO N° 57 DE 21 DE JUNHO DE 2022



 
 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO DE PROFESSOR SUBSTITUTO
 

 
 
Extrato do Termo Aditivo nº 056/2022, celebrado nos termos da Lei n.º 8.745, de 09 de dezembro
de 1993, entre o(a) Professor(a) Substituto(a) ISABELLA SANT'ANNA OLIVEIRA e a
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, o qual tem por finalidade prorrogar o prazo contratual
para o período de, a partir de 01/08/2022 até o dia 25/11/2022, conforme Processo nº 
23113.004915/2021-48 do Departamento de Ciências Contábeis do Centro de Ciências
Sociais Aplicadas-DCC/CCSA.
 
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

Reitor
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EXTRATO N° 58 DE 21 DE JUNHO DE 2022



 
 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO DE PROFESSOR SUBSTITUTO
 

 
 
Extrato do Termo Aditivo nº 057/2022, celebrado nos termos da Lei n.º 8.745, de 09 de dezembro
de 1993, entre o(a) Professor(a) Substituto(a) LUCIANA DE GOES CORRÊA e a
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, o qual tem por finalidade prorrogar o prazo contratual
para o período de, a partir de 02/07/2022 até o dia 25/11/2022, conforme Processo nº 
23113.004915/2021-48 do Departamento de Ciências Contábeis do Centro de Ciências
Sociais Aplicadas-DCC/CCSA.
 
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

Reitor
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EXTRATO N° 59 DE 21 DE JUNHO DE 2022



Designa Chefe do Departamento
 

de Química - DQCI/CAMPUSITA. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.021830/22-16/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 29/06/2022 a 27/06/2024, o Professor do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 02, MOACIR DOS SANTOS ANDRADE, matrícula SIAPE nº
2229438, lotado no Departamento de Química do Campus Universitário "Prof. Alberto Carvalho" -
DQCI/CAMPUSITA, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de
Chefe do Departamento de Química - DQCI/CAMPUSITA, fazendo jus a Função Comissionada
de Coordenação de Curso - FCC.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

REITOR
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PORTARIA N° 614 DE 23 DE JUNHO DE 2022



Designa Subchefe do Departamento
 

de Química - DQCI/CAMPUSITA. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
 o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.021830/22-16/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar, durante o período de 29/06/2022 a 27/06/2024, o Professor do Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 02, MARCELO LEITE DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº
2455693, lotado no Departamento de Química do Campus Universitário "Prof. Alberto Carvalho" -
DQCI/CAMPUSITA, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de
Subchefe do Departamento de Química - DQCI/CAMPUSITA.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR 
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PORTARIA N° 615 DE 23 DE JUNHO DE 2022



 
 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO DE PROFESSOR SUBSTITUTO
 

 
 
Extrato do Termo Aditivo nº 059/2022, celebrado nos termos da Lei n.º 8.745, de 09 de
dezembro de 1993, entre o(a) Professor(a) Substituto(a) ALUÍSIO HENRIQUE
RODRIGUES DE ANDRADE LIMA e a UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, o qual
tem por finalidade prorrogar o prazo contratual para o período de, a partir de 22/07/2022 
até o dia 04/08/2022, conforme Processo nº 23113.065124/2019-87 do Departamento de
Educação e Saúde do Campus de Lagarto/DESL/CAMPUSLAG.
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

Reitor
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Declara Isenção de Imposto de Renda.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o disposto no artigo 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713, de 22/12/1988 (com redação dada pela Lei nº
11.052, de 29 de dezembro de 2004), e artigo 1º, da Lei nº 11.052/04 (conforme o registro da
Junta Médica desta Universidade);
 
o que consta no Ofício Circular n° 31/2017 - MP, quanto ao fato de que não há necessidade de
comprovação de manutenção dos sintomas ou recidiva da enfermidade, nem a indicação de
validade do laudo pericial para aqueles portadores;
 
o que consta no Parecer PGFN/CRJ/N° 701/2016;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.023167/2022-98;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Declarar isento de pagamento do Imposto de Renda sobre os proventos da
aposentadoria, a contar de 23 de fevereiro de 2022, JOAO AUGUSTO DE MENESES COSTA
, servidor aposentado em 15 de março de 2011, no cargo de Assistente em Administração,
matrícula SIAPE nº 425428.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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PORTARIA N° 610 DE 22 DE JUNHO DE 2022



 
 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO DE PROFESSOR SUBSTITUTO
 

 
 
Extrato do Termo Aditivo nº 060/2022, celebrado nos termos da Lei n.º 8.745, de 09 de dezembro
de 1993, entre o(a) Professor(a) Substituto(a) MIKAELE ALEXANDRE PEREIRA e a
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, o qual tem por finalidade prorrogar o prazo contratual
para o período de, a partir de 12/06/2022 até o dia 05/05/2023, conforme Processo nº 
23113.023771/2020-92 do Departamento de Zootecnia do Núcleo de Graduação de
Agroindústria-DZOS/NEAGROS.
 
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

Reitor
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EXTRATO N° 62 DE 21 DE JUNHO DE 2022



 
 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO DE PROFESSOR SUBSTITUTO
 

 
 
Extrato do Termo Aditivo nº 061/2022, celebrado nos termos da Lei n.º 8.745, de 09 de
dezembro de 1993, entre o(a) Professor(a) Substituto(a) CAMILA DE SOUSA VIEIRA e a
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, o qual tem por finalidade prorrogar o prazo
contratual para o período de, a partir de 24/06/2022 até o dia 31/08/2022, conforme
Processo nº 23113.067833/2019-05 do Departamento de Engenharia Civil do Centro
de Ciências Exatas e Tecnologia-DEC/CCET.
 
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

Reitor
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EXTRATO N° 63 DE 21 DE JUNHO DE 2022



 
 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO DE PROFESSOR SUBSTITUTO
 

 
 
Extrato do Termo Aditivo nº 062/2022, celebrado nos termos da Lei n.º 8.745, de 09 de dezembro
de 1993, entre o(a) Professor(a) Substituto(a) JOÃO PAULO SANTOS ANDRADE e a
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, o qual tem por finalidade prorrogar o prazo contratual
para o período de, a partir de 04/06/2022 até o dia 25/08/2022, conforme Processo nº 23113.
065976/2019-74  do Departamento de Letras Estrangeiras do Centro de Educação e
Ciências Humanas-DLES/CECH.
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

Reitor
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Designa Coordenadora do Programa de
 

Pós-Graduação em Arqueologia.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 25/22/PROARQ, de 10/06/2022;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 17/06/2022 a 15/06/2024, a Professora do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 04, DANIELA MAGALHAES KLOKLER, matrícula SIAPE n.º
2019069, lotada no Departamento de Arqueologia do Campus de Laranjeiras -
DARQ/CAMPUSLAR, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Arqueologia - PROARQ/POSGRAP, fazendo
jus a Função Comissionada de Coordenação de Curso - FCC. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Oliveira
 

REITOR
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PORTARIA N° 596 DE 20 DE JUNHO DE 2022



Designa Coordenador Adjunto do Programa de
 

Pós-Graduação em Arqueologia.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 25/22/PROARQ, de 10/06/2022;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 17/06/2022 a 15/06/2024, o Professor do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 01, PAULO FERNANDO BAVA DE CAMARGO, matrícula SIAPE
n.º 2023939, lotado no Departamento de Arqueologia do Campus de Laranjeiras -
DARQ/CAMPUSLAR, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de
Coordenador Adjunto do Programa de Pós-Graduação em Arqueologia - PROARQ/POSGRAP.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Oliveira
 

REITOR 
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PORTARIA N° 597 DE 20 DE JUNHO DE 2022



Homologa aprovação no Estágio Probatório.
 

 
 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, NO EXERCÍCIO DA PRÓ-REITORIA DE
GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e, considerando:
 
a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o disposto no Artigo 20, da Lei nº 8.112, 11/12/1990;
 
o disposto no Artigo 41 da Constituição da República Federativa do Brasil, com redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19/1998;
 
o que determina a Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.024915/2022-44;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio probatório do Assistente em Administração,  DANILO
NASCIMENTO DE MELO GOES, matrícula SIAPE nº 3120345, lotado na  Divisão de
Capacitação Docente e Técnico do Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos,
admitido em 16/04/2019.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

DANIEL MENESES MACHADO
 

PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 599 DE 20 DE JUNHO DE 2022



Dispensa e designa Chefe do Serviço de Gestão de
 

Pessoal Terceirizado.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
 o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 38/22/CAMPUSLAG, de 13/06/2022;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Dispensar, a partir de 13/06/2022, da Função Gratificada FG-3, de Chefe do Serviço de
Gestão de Pessoal Terceirizado - SETERL/CAMPUSLAG, o Assistente em Administração, Nível
de Classificação D, Nível de Capacitação 3, Padrão de Vencimento 03, DAVID TAVARES
FEITOSA, matrícula SIAPE nº 3055037, lotado no Serviço de Gestão de Pessoal da Divisão
Operacional do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho -  SEGEPE/CAMPUSLAG, em
regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.
 
Art. 2º - Designar, a partir de 13/06/2022, o Tecnólogo-Formação, Nível de Classificação E, Nível
de Capacitação 3, Padrão de Vencimento 03, GIDEL DE OLIVEIRA DE SOUZA, matrícula SIAPE
nº 2009564, lotado no Serviço de Gestão de Pessoal da Divisão Operacional do Campus
Universitário Prof. Antônio Garcia Filho -  SEGEPE/CAMPUSLAG, em regime de trabalho de 40
(quarenta) horas semanais, para exercer a Função Gratificada FG-3, de Chefe do Serviço de
Gestão de Pessoal Terceirizado - SETERL/CAMPUSLAG.
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da
União.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Oliveira 
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 26/2022 UFS - 23/06/2022

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 598 DE 20 DE JUNHO DE 2022



Retifica a Portaria 366/2022 e torna sem efeito a Portaria 575/2022.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto no art. 207 da Lei 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º da Lei 11.770, de 09/09/2008;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º do Decreto 6.690, de 11/12/2008;
 
o que consta do Processo nº 23113.014938/2022-54,
 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
Art. 1º - Retificar a Portaria 366/2022, de 28 de abril de 2022, que concedeu Licença Maternidade
à professora LUANA FORONI ANDRADE, matrícula SIAPE nº 2887582. Onde se lê: "Art. 1º -
Conceder Licença Maternidade, no período de 07/04/2022 a 05/08/2022, à Professora LUANA
FORONI ANDRADE, matrícula SIAPE N° 2887582, lotada no Departamento de Terapia
Ocupacional do Campus Prof. Antônio Garcia Filho.", leia-se: Art. 1º - Conceder Licença
Maternidade, no período de 07/04/2022 a 04/08/2022, [...]; e onde se lê: Art. 2º - "Conceder
Prorrogação da Licença Maternidade, no período de 06/08/2022 a 05/10/2022", leia-se: Art. 2º -
"Conceder Prorrogação da Licença Maternidade, no período de 05/08/2022 a 03/10/2022.
 
Art. 2º - Tornar sem efeito a Portaria 575, de 14 de junho de 2022.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 26/2022 UFS - 23/06/2022

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 600 DE 20 DE JUNHO DE 2022



Promove Servidor e Retifica Portarias. 
 

 
 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, NO EXERCÍCIO DA PRÓ-REITORIA DE
GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e, considerando:
 
o que dispõe a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o que dispõe o § 2º artigo 10 da Lei 11.091/2005;  
 
o que consta na Resolução 02/2008/CONSU;  
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.018794/2022-23;
 
 RESOLVE:  
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, conforme especificado na legislação
supracitada, Assistente em Administração, SONALY SOBRAL SANTOS, matrícula SIAPE nº
1998465, lotada no Departamento de Administração Acadêmica da Pró-Reitoria de Graduação,
conforme tabela abaixo:  
 

 
Art. 2º - Retificar as Portarias que promoveram a servidora, conforme abaixo:
 

ATOS DA REITORIA 26/2022 UFS - 23/06/2022

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 594 DE 20 DE JUNHO DE 2022

 
DO PADRÃO

 
PARA

 
VIGÊNCIA

D 02 D 03 06/02/2016

 
PORTARIAS

 
DO PADRÃO

 
PARA

 
VIGÊNCIA

1309/2017 D 03 D04 06/08/2017

232/2019 D 04 D05 06/02/2019



 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Daniel Meneses Machado
 

Pró-Reitor Em Exercício
 

598/2020 D 05 D 06 06/08/2020

75/2022 D 06 D 07 06/02/2022



Promove Servidor.
 
 
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, NO EXERCÍCIO DA PRÓ-REITORIA DE
GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e, considerando:
 
o que dispõe a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o que dispõe o § 2º artigo 10 da Lei 11.091/2005;
 
o que consta na Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.014298/2022-68;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, conforme especificado na legislação
supracitada, a Médica-Área, LUCIANA BARROS DE SANTANA, matrícula SIAPE nº 1446747,
lotada na Unidade de Imagem e Métodos Gráficos da Diretoria Clínica, conforme tabela abaixo:
 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

DANIEL MENESES MACHADO
 

 PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 26/2022 UFS - 23/06/2022

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 598 DE 20 DE JUNHO DE 2022

  DE PARA  VIGÊNCIA
E 10 E 11 15/03/2020

E 11 E 12 15/09/2021



Concede aposentadoria a servidor
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
 
Considerando o disposto no Art. 3º, I, II e III da Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005,
publicada no D.O.U. em 06/07/2005;
 
Considerando o disposto no Art. 3º da Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019, publicada
no D.O.U. em 13/11/2019;
 
Considerando o que consta do Processo nº 23113.024012/2022-78/ UFS,
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, ao servidor JOSE WILSON
SANTOS, matrícula SIAPE nº 425869, ocupante do cargo de Torneiro Mecânico, Nível de
Classificação C, Nível de Capacitação 04, Padrão de Vencimento 16, lotado na Divisão de Asseio
e Jardinagem, em regime de 40 (quarenta) horas semanais.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 26/2022 UFS - 23/06/2022

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 608 DE 21 DE JUNHO DE 2022



Promove Servidor.
 
 
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, NO EXERCÍCIO DA PRÓ-REITORIA DE
GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e, considerando:
 
o que dispõe a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o que dispõe o § 2º artigo 10 da Lei 11.091/2005;
 
o que consta na Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.023558/2022-17;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, conforme especificado na legislação
supracitada, o Administrador, JOSÉ MARCOS ARAÚJO SANTOS, matrícula SIAPE nº 1634643,
lotado no Setor de Protocolo e Comunicação do Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho, 
conforme tabela abaixo:
 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

 
 

DANIEL MENESES MACHADO
 

PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 26/2022 UFS - 23/06/2022

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 600 DE 20 DE JUNHO DE 2022

  DE PARA  VIGÊNCIA

D 02 D 03 02/06/2021



Promove Servidor.
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, NO EXERCÍCIO DA PRÓ-REITORIA DE
GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e, considerando:
 
o que dispõe a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o que dispõe o § 2º artigo 10 da Lei 11.091/2005;
 
o que consta na Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.023637/2022-18;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, conforme especificado na legislação
supracitada, a Assistente em Administração, ELAINE CRISTINE DO AMARANTE MATOS,
matrícula SIAPE nº 1620098, lotada na Divisão de Despesa de Pessoal do Departamento de
Pessoal, conforme tabela abaixo:
 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

 
 

DANIEL MENESES MACHADO
 

PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 26/2022 UFS - 23/06/2022

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 601 DE 20 DE JUNHO DE 2022

  DE PARA  VIGÊNCIA
D 09 D 10 06/10/2021



Concede aposentadoria a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
 
Considerando o disposto no art. 40, § 1º, II, da Constituição Federal, com redação da Emenda
Constitucional nº 88, de 07/05/2015, publicada no D.O.U. em 08/05/2015;
 
Considerando o disposto no Inciso III, §1º do Art. 10 da Emenda Constitucional nº 103, de
12/11/2019, publicada no D.O.U. em 13/11/2019;
 
Considerando o disposto no Art. 2º da Lei Complementar nº 152, de 03/12/2015, publicada no
D.O.U. em 04/12/2015; e
 
Considerando o que consta no Processo nº 23113.035953/2020-08/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Aposentar, com proventos proporcionais, a servidora ANGELA MARIA DE CARVALHO
SILVA BUCKINGHAM, matrícula SIAPE nº 425613, ocupante do cargo de TECNICO EM
ASSUNTOS EDUCACIONAIS, Nível de Classificação S, Padrão de Vencimento 001, lotada na
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, em regime de 40 (quarenta) horas semanais.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 26/2022 UFS - 23/06/2022

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 603 DE 21 DE JUNHO DE 2022



Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, NO EXERCÍCIO DA PRÓ-REITORIA DE
GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e, considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.025830/2022-74,
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Assistente em Administração, ANA LUISA ALVES
FONSECA, matrícula SIAPE nº 3215110, lotada no Departamento de Fonoaudiologia do Campus
Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, do nível D-I para o nível D-II, a partir de 16/06/2022,
devido à conclusão dos Cursos Processos Licitatórios para Terceirização de Serviços com carga
horária de 30h(trinta horas); Comunicação Escrita com carga horária de 40h(quarenta horas);
Atendimento ao Público com carga horária de 20h(vinte horas), totalizando carga horária de
90h(noventa horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Daniel Meneses Machado
 

Pró-Reitor Em Exercício
 

ATOS DA REITORIA 26/2022 UFS - 23/06/2022

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 595 DE 20 DE JUNHO DE 2022



Concede aposentadoria a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais;
 
Considerando o disposto no Art. 3º, I, II e III da Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005,
publicada no D.O.U. em 06/07/2005,
 
Considerando o disposto no Art. 3º da Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019, publicada
no D.O.U. em 13/11/2019,
 
Considerando o que consta do Processo nº 23113.024300/2022-62/ UFS;
 
  
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, à servidora ROSE MARY
SILVEIRA MENEZES, matrícula SIAPE nº 425714, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação 04, Padrão de Vencimento 16,
lotada no Conselhos Superiores, em regime de 40 (quarenta) horas semanais.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 26/2022 UFS - 23/06/2022

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 604 DE 21 DE JUNHO DE 2022



Concede aposentadoria a servidor
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria nº 2.387, de 22.08.2002, publicada no Diário Oficial da União em
26.08.2002,
 
Considerando o disposto no art. 40, § 1º, III, "b" da Constituição Federal, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, publicada no D.O.U. em 16/12/1998;
 
Considerando o disposto no art. 1º da Lei Federal nº 10.887/2004 de 18/06/2004, publicada no
D.O.U. em 21/06/2004;
 
Considerando o disposto no Art. 3º da Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019, publicada
no D.O.U. em 13/11/2019;
 
Considerando o que consta do Processo nº 23113.024612/2022-77/ UFS,
 
  
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária, com proventos proporcionais, ao servidor 
EDMILSON DA SILVA PIMENTA, matrícula SIAPE nº 1247035, ocupante do cargo de Professor
de Magistério Superior, Classe Adjunto, Nível 02, lotado no Departamento de Direito, em regime
de 40 (quarenta) horas semanais.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 26/2022 UFS - 23/06/2022

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 609 DE 21 DE JUNHO DE 2022



 
 

Homologa resultado de Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
 
 
o que consta do Processo de nº. 23113.046890/2021-71,
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo
do Núcleo de Engenharia de Petróleo/Cidade Universitária Prof. José Aloísio de Campos, objeto
do Edital nº 001/2022, publicado no D.O.U. em 21/01/2022, e no Correio de Sergipe em
22/01/2022, retificado através dos Editais de Retificação nº 1, 2 e 3, publicados no DOU em
10/02/2022, 07/03/2022 e 26/04/2022, respectivamente, e Edital Complementar, publicado no
D.O.U em 18/03/2022, conforme informações que seguem:
 
 
 

ATOS DA REITORIA 26/2022 UFS - 23/06/2022

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 599 DE 20 DE JUNHO DE 2022

Matérias de Ensino Engenharia de Poços e Engenharia Submarina

Disciplinas

Avaliação de Formação e Testes de Poços,
Mecânica das Rochas, Perfuração I,
Perfuração II, Completação, Estimulação,
Sistemas Submarinos e Garantia de
Escoamento

Cargo/Nível Adjunto-A - Nível I

Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva



 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

Resultado Final

Ampla Concorrência 1º LUGAR: RHAUL PHILLYPI DA SILVA -
65,25

Cotas (Lei nº 12.990/2014) Nenhum candidato aprovado

Cotas (Decreto nº 3.298/1999) Nenhum candidato aprovado



Concede vantagem salarial a servidor.
 

 
 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, NO EXERCÍCIO DA PRÓ-REITORIA DE
GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;  
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;  
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.011861/2022-04,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação à Assistente Social, MARIA EDILMA DE JESUS
SANTOS, matrícula SIAPE nº 2924189, lotada na Secretaria de Assistência Estudantil do
Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho, de 52%(cinquenta e dois por cento) a partir de
21/03/2022, por ter concluído o Curso de Mestrado em Serviço Social, com correlação direta com
o ambiente organizacional.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Daniel Meneses Machado
 

PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 26/2022 UFS - 23/06/2022

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 597 DE 20 DE JUNHO DE 2022



Concede vantagem salarial a servidor.
 
 
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, NO EXERCÍCIO DA PRÓ-REITORIA DE
GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.026103/2022-75,  
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação ao Técnico em Aúdio Visual, ROMARIO CARLOS
VIEIRA DA SILVA, matrícula SIAPE nº 2180469, lotado no Centro de Educação Superior a
Distância, de 30% (trinta por cento) a partir de 15/06/2022, por ter concluído o Curso de Pós-
Graduação "Lato Sensu" Especialização em EAD e Tecnologias Educacionais, com correlação
direta com o ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Daniel Meneses Machado
 

PRÓ-REITOR EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 26/2022 UFS - 23/06/2022

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 596 DE 20 DE JUNHO DE 2022



Altera a Portaria nº 504/2022-GR.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o memorando eletrônico nº 32/2022 - DCAMPI,
 
 
 
RESOLVE
 
Art. 1º Alterar no art. 1º da Portaria nº 504, de 01 de junho de 2022,  que fixou o calendário das
solenidades de Colação de Grau dos alunos concluintes no período letivo regular 2021/2, em
cursos nos Campi de São Cristóvão, Laranjeiras e de Itabaiana: onde se lê "...IV. Campus
Professor Alberto Carvalho (Itabaiana) - 27 de junho de 2022, às 19h;...", leia-se "...IV. Campus
Professor Alberto Carvalho (Itabaiana) - 28 de junho de 2022, às 18h;...", ficando ratificados os
demais termos.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 26/2022 UFS - 23/06/2022

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 602 DE 20 DE JUNHO DE 2022



Autoriza servidor a se afastar no País.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto no Decreto nº 9.991, de 28/08/2019;
 
considerando o disposto na Resolução n° 28 de 04/10/2021 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe;
 
considerando o disposto na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 01/02/2021;
 
considerando o que consta no processo nº 23113.023854/2022-76, 
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Autorizar o afastamento no país do servidor GILSON RAMBELLI, Professor Associado,
03, matrícula SIAPE nº 1612359, lotada no Departamento de Arqueologia do Campus de
Laranjeiras, para cursar pós-doutorado pelo período de 15/07/2022 a 15/07/2023, na
Universidade Federal Fluminense, na cidade de Niterói, Rio de Janeiro, com ônus limitado para
UFS.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 26/2022 UFS - 23/06/2022

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 613 DE 22 DE JUNHO DE 2022



Autoriza servidor a se afastar para Pós-graduação Stricto Sensu.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto na Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto na Resolução n.º 28, de 04/10/2021 do Conselho Universitário da Universidade
Federal de Sergipe;
 
o disposto no Decreto n.º 9.991, de 28/08/2019;
 
o disposto na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME n.º 21, de 01/01/2021;
 
o que consta no Processo Eletrônico n.º 23113.003636/2022-46.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Autorizar o afastamento no país do servidor DEMOSTENES DE ARAUJO CAVALCANTI
JUNIOR, Professor Adjunto 04, matrícula SIAPE n.º 279433, lotado no Departamento de
Engenharia Civil do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia, para cursar Doutorado em
Engenharia Civil - Área: Geotecnia, pelo período de 04/07/2022 a 17/04/2026, na Universidade
Federal de Pernambuco, na cidade de Recife, Pernambuco, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 26/2022 UFS - 23/06/2022

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 616 DE 23 DE JUNHO DE 2022



 
 

Nomeia Servidor
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
 
 
o disposto nos artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei 8.112 de 11/12/1990;
 
 
 
o disposto no Decreto nº 7.485, de 18/05/2011, alterado pelo Decreto nº 8.259 da Presidência da
República, de 29/05/2014 e na Portaria Interministerial MEC/MPOG nº. 9.359, de 10/08/2021,
publicada no D.O.U. de 12/08/2021;
 
 
 
o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, alterada pela Lei nº 12.863, de 24/09/2013;
 
 
 
o que consta no Processo nº. 23113.046604/2021-33;
 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º - Nomear, em caráter efetivo, NARA SILVEIRA VELLOSO, para exercer o cargo de 
Professor Adjunto-A, nível 1, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, em virtude de
habilitação em Concurso Público de Provas e Títulos, objeto do Edital nº 001/2022, publicado no
D.O.U. de 21/01/2022, retificado através do Edital de Retificação nº 01, 02 e 03, publicados no
D.O.U em 10/02/2022, 07/03/2022 e 26/04/2022, respectivamente, e Edital Complementar,
publicado no D.O.U em 18/03/2022, homologado através da Portaria nº 463, de 20/05/2022,
publicada no D.O.U. de 24/05/2022, seção 1, página 121,código de vaga nº 933386.
 
 

ATOS DA REITORIA 26/2022 UFS - 23/06/2022

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 612 DE 22 DE JUNHO DE 2022



Art. 2º - De acordo com o item 20.7 do edital de abertura, o candidato terá até 20 (vinte) dias,
após a data da publicação desta Portaria de nomeação no Diário Oficial da União, para
apresentar, à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, os títulos exigidos em conformidade com o
edital do concurso, para comprovação de atendimento às exigências editalícias.
 
 
 
Art. 3º - O servidor será lotado no Departamento de Engenharia Agrícola/Cidade Universitária
Prof. José Aloísio de Campos e terá o prazo de 30 (trinta) dias para tomar posse, contados a
partir da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.
 
 
 
Art. 4º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 



 
 

Nomeia Servidor
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
 
 
o disposto nos artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei 8.112 de 11/12/1990;
 
 
 
o disposto no Decreto nº 7.485, de 18/05/2011, alterado pelo Decreto nº 8.259 da Presidência da
República, de 29/05/2014 e na Portaria Interministerial MEC/MPOG nº. 9.359, de 10/08/2021,
publicada no D.O.U. de 12/08/2021;
 
 
 
o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, alterada pela Lei nº 12.863, de 24/09/2013;
 
 
 
o que consta no Processo nº. 23113.046586/2021-34;
 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º - Nomear, em caráter efetivo, MARILIA MOREIRA CAVALCANTE, nas vagas destinadas
às cotas do Decreto nº 3.298/1999, para exercer o cargo de Professor Adjunto-A, nível 1, em
regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, em virtude de habilitação em Concurso Público de
Provas e Títulos, objeto do Edital nº 001/2022, publicado no D.O.U. de 21/01/2022, retificado
através do Edital de Retificação nº 01, 02 e 03, publicados no D.O.U em 10/02/2022, 07/03/2022
e 26/04/2022, respectivamente, e Edital Complementar, publicado no D.O.U em 18/03/2022,
homologado através da Portaria nº 474, de 24/05/2022, publicada no D.O.U. de 26/05/2022,
seção 1, página 35,código de vaga nº 933388.
 

ATOS DA REITORIA 26/2022 UFS - 23/06/2022

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 611 DE 22 DE JUNHO DE 2022



 
 
Art. 2º - De acordo com o item 20.7 do edital de abertura, o candidato terá até 20 (vinte) dias,
após a data da publicação desta Portaria de nomeação no Diário Oficial da União, para
apresentar, à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, os títulos exigidos em conformidade com o
edital do concurso, para comprovação de atendimento às exigências editalícias.
 
 
 
Art. 3º - O servidor será lotado no Departamento de Arquitetura e Urbanismo/Campus de
Laranjeiras e terá o prazo de 30 (trinta) dias para tomar posse, contados a partir da publicação
desta Portaria no Diário Oficial da União.
 
 
 
Art. 4º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 



Lota servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Portaria nº 438, de 23/05/2022, publicada no D.O.U. de 25/05/2022, pág. 19, da
Secretaria de Educação Superior do Ministério da Educação;
 
o que consta no Memorando Eletrônico n° 220/2022-PROGEP,
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Lotar, a partir de 21/06/2022, o Professor do Magistério Superior CLIVIO PIMENTEL
JUNIOR, matrícula SIAPE nº 1936453, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva,
no Departamento de Biologia - DBI/CCBS.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 26/2022 UFS - 23/06/2022

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 607 DE 21 DE JUNHO DE 2022



Exonera, a pedido, Assessora do Reitor.
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando,
 
o que dispõe o Art. 35, inciso II, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
 
o Memorando Eletrônico nº 64/2022 - COMUNICA;
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 20 de junho de 2022 do Cargo de Direção, CD-4, de
Assessora do Reitor, a servidora ADRINE CABRAL CASADO, Matrícula SIAPE nº 2175645, 
ocupante do cargo de Jornalista, pertencente ao quadro de pessoal permanente do Instituto
Federal de Sergipe, em regime de trabalho de 25 (vinte e cinco) horas semanais. 
 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 26/2022 UFS - 23/06/2022

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 605 DE 21 DE JUNHO DE 2022



Nomeia Assessor do Reitor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando,
 
o disposto no Art. 9º, inciso II, da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
 
o Memorando Eletrônico nº 64/2022 - COMUNICA;
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art.1º Nomear, a partir de 20 de junho de 2022, o Professor Adjunto, Nível 01, VITOR CURVELO
FONTES BELEM, Matrícula SIAPE nº 2997152, lotado no Departamento de Comunicação Social
do Centro de Educação e Ciências Humanas - DCOS/CECH, em regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, para exercer o Cargo de Direção, CD-4, de Assessor do Reitor. com
exercício na Assessoria de Comunicação. 
 
Art.2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União. 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 26/2022 UFS - 23/06/2022

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 606 DE 21 DE JUNHO DE 2022



Extingue contrato.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
 
considerando o disposto no parágrafo 2º do art. 12 da Lei nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993,
 
considerando o que consta do Processo nº 23113.026735/2022-83/UFS,
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Extinguir, a partir de 22/06/2022, em decorrência do retorno do docente efetivo conforme
13ª cláusula do Termo de Contrato, o contrato do(a) Professor(a) Substituto(a), ELAINE
FERNANDA DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 3265949, contratado(a) como Professor(a) 
Assistente-A, Nível 01, lotado(a) no Departamento de Biologia do Centro de Ciências Biológicas e
da Saúde - DBI/CCBS, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 26/2022 UFS - 23/06/2022

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 617 DE 23 DE JUNHO DE 2022



Autoriza afastamento de servidor para capacitação no exterior.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e:
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997);
 
considerando o disposto no Decreto n.º 9.991, de 28 agosto de 2019;
 
considerando o disposto na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME n.º 21, de 01/02/2021;
 
considerando o disposto na Resolução n.º 28, do Conselho Universitário da Universidade Federal
de Sergipe, publicada em 12/11/2021;
 
considerando o quantitativo de servidores em exercício na UFS no dia 10/06/2022;
 
considerando o que consta no processo n.º 23113.008487/2022-19.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Autorizar o afastamento do país do servidor MILAN LALIC, Professor Titular 01,
matrícula SIAPE n.º 1502254, lotado no Departamento de Física do Centro de Ciências Exatas e
Tecnologia, para realizar atividades de pesquisa no Instituto de Ciências Nucleares Vinca, pelo
período de 04/07/2022 a 01/10/2022, na cidade de Belgrado, Sérvia, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 26/2022 UFS - 23/06/2022

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 618 DE 23 DE JUNHO DE 2022



Autoriza servidor a se afastar no País.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
Considerando o disposto na Lei 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto no Decreto nº 9.991, de 28/08/2019;
 
considerando o disposto na Resolução n° 28 de 04/10/2021 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe;
 
considerando o disposto na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 01/02/2021;
 
considerando o que consta no processo nº 23113.021040/2022-06,
 
 RESOLVE:
 
Art. 1º - Autorizar o afastamento no país do servidor ELDER CERQUEIRA SANTOS, Professor
Associado, 03, matrícula SIAPE nº 1692930, lotado no Departamento de Psicologia do Centro de
Educação e Ciências Humanas, para cursar pós-doutorado pelo período de 19/07/2022 a 18
/07/2023, na Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul, na cidade de Porto Alegre,
Rio Grande do Sul, com ônus limitado para UFS e ônus para o CNPq.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 26/2022 UFS - 23/06/2022

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 619 DE 23 DE JUNHO DE 2022



Concede Licença para capacitação a servidora.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e:
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997);
 
considerando o disposto no Decreto n.º 9.991, de 28 agosto de 2019;
 
considerando o disposto na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME n.º 21, de 01/02/2021;
 
considerando o disposto na Resolução nº 28, do Conselho Universitário da Universidade Federal
de Sergipe, publicada em 12/11/2021;
 
considerando o quantitativo de servidores em exercício na UFS no dia 10/06/2022;
 
considerando o que consta no processo n.º 23113.012402/2022-44,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 01/07/2022 a 14/08/2022, à servidora 
ERIKA HIRATUKA SOARES, Professora Adjunta 03, matrícula SIAPE n.º 1373585, lotada no
Departamento de Terapia Ocupacional do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, para 
realizar curso, à distância, de "Estatística" pela Unieducar - Universidade Corporativa, com sede
na cidade de Fortaleza, Ceará, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 26/2022 UFS - 23/06/2022

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 620 DE 23 DE JUNHO DE 2022



Autoriza servidor a se afastar para Pós-graduação Stricto Sensu.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto na Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto na Resolução n.º 28, de 04/10/2021 do Conselho Universitário da Universidade
Federal de Sergipe;
 
o disposto no Decreto n.º 9.991, de 28/08/2019;
 
o disposto na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME n.º 21, de 01/01/2021;
 
o que consta no Processo Eletrônico n.º 23113.025471/2022-67,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Autorizar o afastamento no país do servidor ANDRÉ CAVALCANTE MORATO,
Assistente em Administração, Classe D, Nível de Capacitação IV, Nível/Padrão de vencimento 6,
matrícula SIAPE n.º 2046446, lotado no Programa de Pós-graduação em Ciências Farmacêuticas
da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa, para cursar Mestrado em História, pelo período
de 24/06/2022 a 31/08/2022, na Universidade Federal de Sergipe, na cidade de São Cristóvão,
Sergipe, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 26/2022 UFS - 23/06/2022

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 621 DE 23 DE JUNHO DE 2022



Concede Licença para capacitação a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e:
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997);
 
considerando o disposto no Decreto n.º 9.991, de 28 agosto de 2019;
 
considerando o disposto na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME n.º 21, de 01/02/2021;
 
considerando o disposto na Resolução nº 28, do Conselho Universitário da Universidade Federal
de Sergipe, publicada em 12/11/2021;
 
considerando o quantitativo de servidores em exercício na UFS no dia 10/06/2022;
 
considerando o que consta no processo n.º 23113.017129/2022-67.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 04/07/2022 a 01/10/2022, ao servidor 
MARCUS VINICIUS DE ARAGAO BATISTA, Professor Adjunto 04, matrícula SIAPE n.º
2026761, lotado no Departamento de Biologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, para
realizar atividades de pesquisa no Laboratório de Bioinformática e Biologia Evolutiva do
Departamento de Genética da Universidade Federal de Pernambuco, na cidade de Recife, 
Pernambuco, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 26/2022 UFS - 23/06/2022

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 622 DE 23 DE JUNHO DE 2022



Concede Licença para capacitação a servidora.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e:
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997);
 
considerando o disposto no Decreto n.º 9.991, de 28 agosto de 2019;
 
considerando o disposto na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME n.º 21, de 01/02/2021;
 
considerando o disposto na Resolução nº 28, do Conselho Universitário da Universidade Federal
de Sergipe, publicada em 12/11/2021;
 
considerando o quantitativo de servidores em exercício na UFS no dia 10/06/2022;
 
considerando o que consta no processo n.º 23113.010696/2022-31,
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 07/07/2022 a 23/09/2022, à servidora 
RAQUEL MEISTER KO FREITAG, Professora Associada 04, matrícula SIAPE n.º 1505794,
lotada no Departamento de Letras Vernáculas do Centro de Educação e Ciências Humanas, para
realizar treinamento em EEG para a pesquisa linguística no Laboratório ACESIN, na Universidade
Federal do Rio de Janeiro, cidade do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 26/2022 UFS - 23/06/2022

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 623 DE 23 DE JUNHO DE 2022



Concede Licença para capacitação a servidora.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e:
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997);
 
considerando o disposto no Decreto nº 9.991, de 28 agosto de 2019;
 
considerando o disposto na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME n.º 21, de 01/02/2021;
 
considerando o disposto na Resolução nº 28, do Conselho Universitário da Universidade Federal
de Sergipe, publicada em 12/11/2021;
 
considerando o quantitativo de servidores em exercício na UFS no dia 10/06/2022;
 
considerando o que consta no processo n.º 23113.014243/2022-98,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1o - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 01/07/2022 a 28/09/2022, à servidora 
NOELMA SANTOS LIÃO, Técnica em Radiologia, Classe D, Nível de Capacitação III,
Nível/Padrão de Vencimento 3, matrícula SIAPE n.º 2354750, lotada no Departamento de
Odontologia do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, para realizar curso, à distância,
de "Radiologia" pelo Educamundo - Educação sem Fronteiras, com sede na cidade de Belo
Horizonte, Minas Gerais, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 26/2022 UFS - 23/06/2022

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 624 DE 23 DE JUNHO DE 2022



Concede Licença para capacitação a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e:
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997);
 
considerando o disposto no Decreto nº 9.991, de 28 agosto de 2019;
 
considerando o disposto na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME n.º 21, de 01/02/2021;
 
considerando o disposto na Resolução nº 28, do Conselho Universitário da Universidade Federal
de Sergipe, publicada em 12/11/2021;
 
considerando o quantitativo de servidores em exercício na UFS no dia 10/06/2022;
 
considerando o que consta no processo n.º 23113.017961/2022-10.
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 01/07/2022 a 31/08/2022, ao servidor 
OSMAR DA SILVA SOUZA, Assistente em Administração, Classe D, Nível de Capacitação II,
Nível/Padrão de Vencimento 3, matrícula SIAPE n.º 1068041, lotado na Divisão de Material do
Departamento de Recursos Materiais, para elaborar dissertação de Mestrado em Educação P
rofissional e Tecnológica no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe, na
cidade de Aracaju, Sergipe, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 26/2022 UFS - 23/06/2022

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 626 DE 23 DE JUNHO DE 2022



Concede Licença para capacitação a servidora.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e:
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997);
 
considerando o disposto no Decreto nº 9.991, de 28 agosto de 2019;
 
considerando o disposto na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME n.º 21, de 01/02/2021;
 
considerando o disposto na Resolução nº 28, do Conselho Universitário da Universidade Federal
de Sergipe, publicada em 12/11/2021;
 
considerando o quantitativo de servidores em exercício na UFS no dia 10/06/2022;
 
considerando o que consta no processo n.º 23113.014915/2022-93,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1o - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 04/07/2022 a 02/08/2022, à servidora 
ELAINE CRISTINE DO AMARANTE MATOS, Assistente em Administração, Classe D, Nível de
Capacitação IV, Nível/Padrão de Vencimento 9, matrícula SIAPE n.º 1620098, lotada na Divisão
de Despesas de Pessoal do Departamento de Pessoal, para realizar curso, à distância, de "Excel
- Básico e Avançado" pelo Educamundo - Educação sem Fronteiras, com sede na cidade de Belo
Horizonte, Minas Gerais, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 26/2022 UFS - 23/06/2022

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 627 DE 23 DE JUNHO DE 2022



Autoriza servidor a se afastar do País.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto no Decreto nº 9.991, de 28/08/2019;
 
considerando o disposto na Resolução n° 28 de 04/10/2021 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe;
 
considerando o disposto na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 01/02/2021;
 
considerando o que consta no processo nº 23113.019875/2022-33,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Autorizar o afastamento do país da servidora BIANCA BAZZO RODRIGUES, Professor
Assistente, 02, matrícula SIAPE nº1694948, lotada no Departamento de Dança do Campus de 
Laranjeiras, para cursar pós-doutorado pelo período de 01/08/2022 a 31/07/2023, na
Universidad Antonio Nariño, na cidade de Bogotá, Colômbia, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União
.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 26/2022 UFS - 23/06/2022

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 628 DE 23 DE JUNHO DE 2022



Lota servidora.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Portaria nº 479, de 31/05/2022, publicada no D.O.U. de 02/06/2022, pág. 24, da
Secretaria de Educação Superior do Ministério da Educação;
 
o que consta no Memorando Eletrônico n° 42/2022-CAMPUSLAG,
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Lotar, a partir de 14/06/2022, a Psicóloga-Área GICELI CARVALHO BATISTA FORMIGA,
matrícula SIAPE nº 1583678, em regime de trabalho de 40 horas semanais, na Divisão de
Assistência Estudantil do Campus de Lagarto - DAE/CAMPUSLAG.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 26/2022 UFS - 23/06/2022

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 625 DE 23 DE JUNHO DE 2022



Concede Licença para capacitação a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e:
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997);
 
considerando o disposto no Decreto n.º 9.991, de 28 agosto de 2019;
 
considerando o disposto na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME n.º 21, de 01/02/2021;
 
considerando o disposto na Resolução nº 28, do Conselho Universitário da Universidade Federal
de Sergipe, publicada em 12/11/2021;
 
considerando o quantitativo de servidores em exercício na UFS no dia 10/06/2022;
 
considerando o que consta no processo n.º 23113.020617/2022-78.
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 11/07/2022 a 11/10/2022, ao servidor 
PEDRO DURÃO, Professor Adjunto 04, matrícula SIAPE n.º 3308579, lotado no Departamento
de Direito do Centro de Ciências Sociais Aplicadas, para realizar curso, à distância, de "Nova Lei
de Licitações" pela Educamundo - Educação sem Fronteiras, com sede na cidade de Belo
Horizonte, Minas Gerais, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 26/2022 UFS - 23/06/2022

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
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PORTARIA N° 629 DE 23 DE JUNHO DE 2022



Suspende a Portaria nº 1063/2021.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no processo nº 23113.016661/2019-01,
 
considerando o disposto no Parecer de Força Executória nº 00686/2022/GEAC/JC 1G/ER-ADM-
PRF5/PGF/AGU - Processo Judicial 0803992-33.2021.4.05.8500,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.030584/2021-50,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1o Suspender a Portaria nº 1063, de 31 de agosto de 2021, com efeitos a partir de
17/06/2022, determinando o retorno da Professora do Magistério Superior ALINE CABRAL DE
OLIVEIRA BARRETO, matrícula SIAPE nº 2771464, em regime de trabalho de Dedicação
Exclusiva, para o Departamento de Fonoaudiologia do Campus de Lagarto - DFOL/CAMPUSLAG.
 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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